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       MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
20º BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO 

“BATALHÃO SGT MAX WOLF FILHO” 
 
 

 TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº ___/2026, que 

fazem, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do 

EXÉRCITO BRASILEIRO, representado pelo 

Comando do 20º Batalhão de Infantaria Blindado – 20º 

BIB, com sede em Curitiba/PR, doravante denominada 

PERMITENTE, e, de outro lado, a empresa 

______________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

____________________, com sede em 

______________________________, doravante 

denominada PERMISSIONÁRIA, tendo por objeto a 

Permissão de Uso, a título oneroso, de áreas internas e 

adjacentes ao 20º Batalhão de Infantaria Blindado, 

destinadas à organização, planejamento, promoção e 

execução de eventos esportivos de corrida de rua, 

compreendendo a realização dos eventos “Infantaria 

Night Run”, a ser realizado em 16 de maio de 2026, e 

“20º Runners”, a ser realizado em 04 de outubro de 

2026, nos termos e condições estabelecidos no Pregão 

Eletrônico nº 90001/2026, no Termo de Referência e 

demais documentos que integram o Processo 

Administrativo nº 64075.000346/2026-64. 
 

O presente Termo tem como normas regedoras a Portaria Normativa nº 1.233, do Ministério da De-

fesa, de 11 de maio de 2012; as Instruções Gerais para a Utilização do Patrimônio Imobiliário Jurisdi-

cionado ao Comando do Exército (IG 10-03), aprovadas pela Portaria nº 513, de 11 de julho de 2005, 

do Comandante do Exército; as Instruções Reguladoras para a Utilização do Patrimônio Imobiliário 

da União Administrado pelo Comando do Exército (EB50-IR-04.003), aprovadas pela Portaria nº 

200, de 3 de dezembro de 2020, do Departamento de Engenharia e Construção; bem como a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, que passam a integrar o presente instru-

mento. 

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de 2026, no 20º Batalhão de Infantaria Blindado, situado 

na Avenida Prefeito Erasto Gaertner, nº 598, Bairro Bacacheri, Curitiba/PR, compareceram as partes 

entre si justas e acordadas, a saber: de um lado, como outorgante do presente instrumento, a UNIÃO, 

representada neste ato, nos termos do inciso I do art. 6º da IG 10-03, aprovada pela Portaria nº 513, 

de 11 de julho de 2005, do Comandante do Exército, pelo Senhor Tenente-Coronel MAURÍLIO 

FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Comandante do 20º Batalhão de Infantaria Blindado; e, de outro 

lado, como outorgada, a empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito pri-

vado, inscrita no CNPJ nº ____________________, com sede em 

______________________________, neste ato representada por seu(sua) representante legal 
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______________________________, portador(a) do CPF nº ____________________, doravante de-

nominada PERMISSIONÁRIA; e, na presença das testemunhas qualificadas e assinadas ao final, foi 

dito que: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A União é proprietária e legítima possuidora do imóvel objeto da pre-

sente Permissão de Uso, localizado na Avenida Prefeito Erasto Gaertner, nº 598, município de Curi-

tiba, estado do Paraná, CEP 82.510-160, o qual, por meio deste instrumento, autoriza a utilização de 

áreas internas e adjacentes ao 20º Batalhão de Infantaria Blindado, destinadas à organização, planeja-

mento, promoção e execução de eventos esportivos de corrida de rua. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Constitui objeto do presente Termo a Permissão de Uso, a título one-

roso, das áreas descritas na cláusula anterior, com a finalidade exclusiva de viabilizar a realização dos 

eventos esportivos denominados “Infantaria Night Run”, a ser realizado em 16 de maio de 2026, e 

“20º Runners”, a ser realizado em 04 de outubro de 2026, compreendendo as atividades de monta-

gem, realização e desmontagem da infraestrutura necessária, conforme condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico nº 90001/2026, no Termo de Referência e demais documentos do Processo Admi-

nistrativo nº 64075.000346/2026-64. 

CLÁUSULA TERCEIRA – A presente Permissão de Uso é formalizada sob regime oneroso. 

§1º Fica estipulado o pagamento do valor correspondente à Permissão de Uso, conforme proposta 

vencedora do Pregão Eletrônico nº 90001/2026, a ser recolhido à União por meio de Guia de Reco-

lhimento da União – GRU, nos prazos e condições estabelecidos no instrumento convocatório e neste 

Termo. 

§2º Não haverá qualquer ônus financeiro para a União, para o Exército Brasileiro ou para o 20º Bata-

lhão de Infantaria Blindado, cabendo à PERMISSIONÁRIA assumir integralmente todos os custos, 

riscos e despesas decorrentes da organização, execução e desmontagem dos eventos. 

CLÁUSULA QUARTA – As atividades objeto desta Permissão de Uso serão realizadas nos perío-

dos correspondentes às datas dos eventos previstos, abrangendo os prazos necessários à montagem, 

realização e desmontagem das estruturas, observada a vigência máxima de 90 (noventa) dias, nos ter-

mos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – A PERMISSIONÁRIA fica obrigada a permitir a inspeção e fiscalização 

pela PERMITENTE, por meio de servidor devidamente designado, bem como a restituir as áreas uti-

lizadas em perfeito estado de conservação e limpeza, finda a Permissão de Uso. 

§1º A PERMISSIONÁRIA obriga-se a reparar, por sua conta e risco, quaisquer danos ou avarias cau-

sados ao patrimônio, sem direito a indenização, podendo a reparação ocorrer mediante serviços ou 

ressarcimento financeiro via GRU. 

§2º As melhorias eventualmente realizadas não serão objeto de ressarcimento, incorporando-se ao 

patrimônio da União como doação presumida. 

CLÁUSULA SEXTA – É vedada à PERMISSIONÁRIA a cessão, subcessão ou transferência, total 

ou parcial, da presente Permissão de Uso, a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 

PERMITENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Compete à PERMISSIONÁRIA atender integralmente às exigências dos 

órgãos públicos competentes, providenciando licenças, alvarás, autorizações e seguros obrigatórios 

necessários à realização dos eventos. 
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CLÁUSULA OITAVA – A PERMITENTE poderá considerar rescindido o presente Termo, de 

pleno direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, no caso de descumprimento 

de qualquer cláusula ou por motivo de interesse público. 

§1º A presente Permissão de Uso possui caráter precário, podendo ser revogada a qualquer tempo, 

sem direito a indenização. 

CLÁUSULA NONA – A PERMISSIONÁRIA será integralmente responsável pelo controle, segu-

rança e conduta das pessoas que acessarem as áreas cedidas, devendo cumprir rigorosamente as nor-

mas de segurança, circulação e contrainteligência do 20º BIB. 

§1º O trânsito de pessoas ficará restrito às áreas expressamente autorizadas. 

§2º O estacionamento de veículos obedecerá às orientações do pessoal de serviço. 

§3º Todos os participantes, colaboradores e prestadores de serviço deverão se identificar na entrada 

da Organização Militar. 

§4º É vedado o uso de trajes incompatíveis com as normas da Organização Militar fora das áreas es-

portivas. 

§5º É proibida a veiculação de propaganda político-partidária ou conteúdo que afete a imagem insti-

tucional do Exército Brasileiro. 

§6º O 20º BIB não se responsabiliza por danos pessoais ou materiais ocorridos durante os eventos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – A PERMISSIONÁRIA poderá contratar colaboradores para execução das 

atividades, sendo integralmente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e so-

ciais decorrentes. 

Parágrafo único. Todas as despesas relativas à execução dos eventos correrão por conta exclusiva da 

PERMISSIONÁRIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – É vedado à PERMISSIONÁRIA utilizar o nome, a imagem 

ou os símbolos do Exército Brasileiro e do 20º Batalhão de Infantaria Blindado para fins diversos dos 

eventos autorizados neste Termo, sem prévia autorização formal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – Para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Termo, 

fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Paraná, com renúncia a qualquer outro. 

Pelo PERMISSIONÁRIO foi declarado que aceita o presente Termo tal como se encontra redigido, 

comprometendo-se a cumprir fielmente todas as suas cláusulas e condições. E, por estarem justas e 

contratadas, assinam as partes o presente instrumento, juntamente com as testemunhas abaixo qualifi-

cadas, após lido e achado conforme. 

 
 
 
 
 
 

MAURILIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR – Tenente Coronel 
Comandante do 20º Batalhão de Infantaria Blindado 
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__________________________________ 

CPF:  
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCAS CESAR SCHEFER DE SOUZA – Major 
   Fiscal Administrativo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


